
ANEXO 03

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITACÕES E
LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIACÃO DE OPERACÕES

Natureza do Licitante (Pessoa Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

�-
CNPJ:CEPo

Tclefone Comercial: Inscrição Estadual:

-�

Representante Legal: RG:

E-mail: ePF:

Resp. Financeiro:

--

I�-mail Financeiro: Telefone:

ME/EPP: ( ) SIM ( )Não

--

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema

Eletrânico ele Pregões Elctrônicos da Bolsa de Licitações c Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

-., 1. Tomar conhecimento e eumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a
participar;

II. Obsen'ar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de

habilitação nas licitações em que for vencedor;

III. Übsclvar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conbecim('nto;

IV.

V.

Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 3.1

JZ
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrânico de negociação implica o pagamento de taxas de

utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações

e Leilões do Brasil.

Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrõnico de Licitações.

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de

utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.
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5. O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo
licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de

vigência ou decorrentes de negócios em andamento.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 3.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÔES
DA BOLSA DE LICITACÔES E LEILÔES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO)

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:

--

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

2 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

3 Nome:

..-

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

o Licitante reconhece que:

I. A Senha e a Chave Eletrânica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu

titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu

Uso indevido;

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de

seu titular ou do Licitante;

III.A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à

Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu

usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento da taxa ensejará a

sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Selviço de Proteção de Credito e no SERASA e ,\a
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:
--------------------------------------

)H
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(Assinaturas autorizadas com firma rcconhecida em cartório)
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ANEXO 3.2

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

_ SOMENTE PARA O FORNECEDOR/LICITANTE VENCEDOR

Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais cm formato WEB; Pregões Elctrônicos de Compra Díreta, Cotação

Eletrônica de Preços:

Não optantes pelo sistema de registro de preços.

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudi"'1do, cobrados
mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

Optantes pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto cm

60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de RS 600,00 (seiscentos reais) por lote

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

o não pagamento dos baletas acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 10% c juros

moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OlffRO) e

cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chavc Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante

vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no

respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no sistema de

PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A corretagem será pactuada

entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado.

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - EMPRESAS PRIVADAS

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR/LICITANTE VENCEDOR

- Pregões Eletrônicos, Pregões em formato Web 0\1 Cotações Eletrônicas:
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1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor da adjudicação do lote, com vencimento em 45 dias apos a
adjudicação - limitado ao teta máximo de R$ 600,00 (seiscentos rcais) por lote adjudicado, cobrados

mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

o não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagr;,mento de multa de 10% e juros

moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em seniços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTROS) c

cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

DA lITILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no sistema de

PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A corretagem será pactuada

entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

-., Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuÍlnos com todos termos contidos neste anexo e

nos responsabilizamos por cumpri.lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data: � � � _

(Assinaturas aut01;zadas com fÍlma reconhecida em cartório)
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ANEXO 04

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO (INICIO DO PREGÃO>.

Ficha TécIlicit Descritiva do Objeto
.

Número do edital:

Orgão administrativo:

Especificação do bens:

Número do Lote:

Preço unitário e total do Lote:

Valor total da Proposta:

Prazo de validade da proposta (em dias. conforme estabelecido no edital):

Preço inicial para o lote (em R$):

Prazo de Garantia:

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que

nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa

e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3° da Lei Complementar 123, de

14 de dezembro de 2006.

[So��nte na hipótese de o licitante ser Microenlllresa ou Empresa de Pequeno Porte

(ME EPP)]

Data:
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ANEXO 05

MODELO DE DECLARACÃO DE IDONEIDADE

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°

-. (Nome da Empresa)

CNPJjMF N0 , sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade

Pregão Eletrónico nO, instaurada pela Prefeitura Municipal de QlIixeramohim, que não fomos

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

üBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, carimbada e assinada com o

número do CNPJ e assinado pelo representante legal da empresa.
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ANEXO 06

MODELO DE DECLARACÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° _

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N0 ' sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, carimbada e assinada com o

número do CNPJ e assinado pelo representante legal da empresa.
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ANEXO 07

DECLARACÃO DE OUE NÃO EMPREGA MENOR

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÓNICO N° _

(Nome da Empresa)

CNP.J/MF N0 ' sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observãncía à Lei Federal nO 9854, de 27.10.99, que acrescentou o

inciso V ao art. 27 da Lei Federal nO 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

üIlS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, carimbada e assinada com o

número do CNPJ e assinado pelo representante legal da empresa.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Q"�
Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.30310001.68. CGF 06.920.168.4



ANEXO 08

MODELO DE DECLARACÃO DE RESPONSABILIDADE

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÓNICO N° _

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão da Prefeitura
Municipal de QUIXERAMOBIM, que a empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital,
e a prestar serviço de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 09

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _

PREGÃO ELETRÔNICO N° _

VALIDADE: 12(doze) meses.

Pelo presente instrumento, o MUNICípIO DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa jll1ídic.� de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. ° xx.xxx.xxx/xxxx-xxc CGF nO XX.XXX.xxx-x, neste ato representadora)
pelos(as) Sr.(a). , através da SECRETARIA DE aqui denominadora) de
CONTRATANTE, com sede na Rua , __, , Quixeramobim-Ceará, considerando o julgamento

da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico N° c a respectiva homologação datada de ,

RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo
com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e

as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônieo tombado sob o nO sujeitando-se as

partes às normas constantes da Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, sllbsidiariamente pela Lei nO

8.666 de 21/06/93 (atualizada).

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS

LOCAÇÕES DE CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência

do Edital do processo licitatório Pregão Eletrônico nO , no qual restaram classificados em

primeiro lugar os licitantes signatários.

cLÁUSULA TERCEIRA - DAVIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a JlHl1ir da data da slla

assinatura, não podendo ser prorrogada.

cLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRIITURA, no sell aspecto 0Jleracional e nas questões legais.

ClÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos bens, os quantitativos, e representante legal, encontram-se

eleneados nos ANEXOS do presente Edital.

cLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(lS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. Os bens do presente Registro de Preços quando eventualmente contratados, observadas as condições fixadas

neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação peltinente, deverão ser entregues nos locais indicados na

autorização de fornecimento.

6.2. Os bens licitados deverão ser entregues imediatamente, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO, pela

administração nos locais especificados pela Unidade Gestora.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECEDOR
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7.1. As contratações dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de_serviço, ��it�(b
pela Administração Municipal, contendo: o nO da Ata, o nome da empresa, o obJeto, a especlficaçao, as ollllgaçoes

da contratada, o endereço e a data de entrega. '. _
7.2. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes d�sta At� de Registro de Preço�; que ser�o
tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a todas as dlsposlçoes constantes da Lei n 8.666(9.3,
inclusive quanto às prorrogações, alterações c ,rescisões. _ '. . '
7.3. Este instrumento não obriga o MUNICIPIO a firmar qual�lller contrat�çao, ne� me�mo na� quanlldades
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o obJcto,. obedecIda a leg.ls�açao pertmente, sendo
assegurada ao detentor do registro a preferéneia de fornecimento, em Igll�ldade de eond�çoes. . . .
7-4. A ordem de serviço será eneaminhada ao fornecedor que deverá assmá-la e devolve-Ia ao MumelplO no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. .' .
7.5. Se o licitante com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de serVIço, sem p�eJll:lo
das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais licitantes classificados na hCltaçao,
respeitadas todas as eondições , os preços e os prazos do primeiro classifieado.

-., cLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste
subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da

seguinte documentação:

I) Nota Fiseal/fatura discriminativa, em via úniea, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se)

e atestada por servidor responsável pelo reeebimento do objeto deste termo,

Il) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN), eom

abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certifieado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Eeonómica Federal,

IV) CND emitida pela Seeretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo munieipio domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12-440(2011.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em easo de descumprimento das eondições de

habilitação e qualifieação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto Otl se o mesmo não estiver de acordo ('om as

especificações deste instrumento.

8.4 - Se o objcto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua cXl�ct1ção

regular.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer ohrigação

financeira decon"ente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

cLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1 - Exeeutar o objeto em conformidade com as eondições deste instrumento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatihilidade com as obrigações assumidas, todas as

eondições de habilitação e qualifieação exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou �;upressões limitadas ao

estabeleeido no �1°, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666(1993, tomando-se por base o valor eontratual.

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa

ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais c outras

providências, respondendo ollligatoriamente pelo fiel eumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes

do trabalho e legislação eorrelata, aplicáveis ao pessoal empregado na exeeução eontratual.

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,

salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24

(\inte e quatro) horas.

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua
notificação.
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9.8 _ Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsab�izando-se pelo pelíodo oferecido
em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administraçao. . _ .
9.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condlçao de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezOIto anos em trabalho
notu1'oo, perigoso ou insalubre. ..
9.10 _ Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser fIrmado, um preposto acelt� pel�
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, a

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.
9.11 _ Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
9.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.
9.13 - Responsabilizar-se pelos \ícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos
pagamentos devidos à Contratada, ° valor correspondente aos danos sofridos.
9.14 - Será admitida a subcontratação de até 50% por lote do objeto do Termo de Referência.

cLÁUSULA DEZ - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após emissão de

empenho.
10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,

solícitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

10-4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratua!.

10.5 - Efetuar os pagamentos de\ídos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades pre\ístas em lei e neste instrumento.

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execução do

objeto contratua!.

10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

10.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados.

10.10 - Comunícar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos seníços e interromper

imediatamente a execução se for o caso.

10.13 - Iudicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.

10.12 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste termo sem a expressa autorização da

CONTRATANTE.

10.13 - Fornecer todas as informações disponíveis e necessárias à execução dos Projetas, caso não constem da

documentação que integra o Contrato.

cLÁUSULA ONZE - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 - Caberá a Secretaria De Desenvolvimento Urbano E Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Quixeramohim

o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade

com as normas do Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 03 de junho de 2013.

cLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A presente Ata,de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

12.1.1. Pelo MUNIClPIO:

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido;

d) Q.uando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

p�lm�snomereado; �
e) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de Preços, nas.'
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hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; .
f) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato decorrente deste RegIstro;

12.1.2. Pelo FORNECEDOR:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de

Registro de Preços; .' . .
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, mClSOs XIV, XV e XVI, da Lei

Federal 8.666/93.
12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos,a.rtigos 79 e 80 da Lei de Li,;itações. .
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor sera mformado por correspondenc1a com a\150 de
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. . _ ,.
12.4. No caso de ser ignorado, Íncelto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comumcaçao sera feIta por
publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em ,Jornal de Circulação Local, pelo menos
uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

12.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município,
facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas ncsta Ata.

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execução de e!"viço já autorizado.
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor.
12.7.Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até quc o fornecedor cumpra integralmente a

condição contratual infringida.

cLÁUSULA TREZE. DAS PENALIDADES

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas ncste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei nO 8.666/93, alterada e eonsolidada, as seguintes penas:

13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da realização de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar OH

fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com o Município de Quixeramobim e será descredenciarlo no Cadastro da Prefeitura dt'

Quixeramobim pelo prazo de até 5 (cineo) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominações legais:

1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:

a) Apresentar documentação falsa exigida;

b) Não manter a proposta;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;.

13.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execução do objeto,

contados do recebimento da ordem de serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos à execnção dos servi{,;'os, às

atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por palie

do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrnmento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou

em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem

prejuízo das demais sanções previstas na Lei nO 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei nO 10.520/02, as

seguintes penas:

13.2.1. Arlveltência;

13.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviço Oll do valor

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; ,
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o

licitante fizer jus.

1.3.3.2, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cohrad�
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fisca ,

com os encargos correspondentes.

13-4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da l.ei Federal n.o 8.666/93,

alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
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cLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS

'4.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente

prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

cLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 _ As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provcnientes dos recursos da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e Infraestrutma da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, consignadas às dotações

orçamentárias a seguir discriminadas:

07°1.1545100171.°3', elemento de despesa: 3.3.90.39.12 e fonte de recmsos: 1001000000.

0701.1545100171.032, elemento de despesa: 3.3.90.39.12 e fonte de recursos: 1001000000.

07°1.15452°7°42.°32, elemento de despesa: 3.3.90.39.12 e fonte de recursos: 1001000000.

cLÁUSULA DEZESSEIS - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES.

16.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

16.2. Os órgãos e entidades que não pmticiparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de

adesão.

16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos pmticipantes.

16-4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este mtigo não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos pmticipantes.

16.5. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de

preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos pmticipantes, independente do número de órgãos não pmticipantes

que aderirem.

16.6. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por

órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou

contratação pelo órgão gerenciador.

16.7. Após a autorização do órgão gerenciadOl\ o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contrataçào

solicitada em até noventa dias,observando o prazo de vigência da ata.

16.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

16.9. É facultada aos órgãos e entidades da administração pública municipal a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade distrital, estadual ou federal.

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

'7.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo

aditivo a presente ata de Registro de Preços.
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17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrânico que lhe deu origem e seus anexos, e as

propostas das empresas classificadas por item.

17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da

Lei n.o 8.666/93, alterada e consolidada.

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao
MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a

regularização e o uso dos bens pela Administração.

17-4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

cLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

-... 1S.1. Fica eleito o foro do Município de Quixeramobim do Estado do Ceará, para conhecer das questões
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo

fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:

Quixeramobim-CE, __ de __ de 2019.

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF RG Assinatura

Detentores do Nome do

Reg. de Preços Cargo CPF RG Â'isinatura

Representante

TESTEMUNHAS:

l. CPF: _

2._______________________ -CPF: _
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° __�. _

RELAÇÀO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA INTERESSADA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA.

ORDENADOR DE DESPESAS: FLÁVIO RAVYFERREIRA DA SILVA.
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ------

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDORE(S) COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃo SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: FAX:

E-MAIL:
REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
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Corn'5são de llCllflçao

ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ----

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS

DATA:_I--I__

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nO , celebrada entre o MUNICÍPIO DE
QUIXERAMOBIM e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face à realização do
PREGÃO ELETR6NICO N° .

LOTE _

IItens,

LICITANTE VENCEDOR. CNPJ _

ESPECIFICAÇÃO ! I UNID. QUANT. R$ I R$ TOTAL
UNIT

Descrição do item

VALOR GLOBAL R$
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ANEXO 10

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° _

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CEARÁ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE E A

EMPRESA: PARA O FIM QUE A

SEGUIR SE DECLARA:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUlXERAMOBIM-CEARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNPJ(MF) , através da Secretaria de , com sede à Rua
__________, N0 , Bairro: , na cidade de QUlXERAMOBIM, Estado do Ceará, CEPo

______neste ato representada pelo (a) Ordenador (a) de Despesas ola) Sr(a). _

brasileiro(a), , inscrito no CPF/MF sob o nO doravante denominado

CONTRATANTE e a Empresa , inscrita no CNP,J soh o nO
com sede à Rua nO

Bairro:______ na cidade , Estado do J neste ato representada por

_______ (nacionalidade), inscrito no CPF/MF sob o nO , doravante denominada

CONTRATADA resolvem celebrar o presente contrato oriundo de negociação comercial firmada através do

PREGÃO ELETRÔNICO N° __/__/PERP, o que fazem mediante as cláusulas e condiçães a seguir

estabelecidas:

cLÃUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. O presente contrato fundamenta-se nas disposiçães da Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002,

subsidiariamente pela Lei nO 8.666 de 21/06/93 (atualizada), nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO nO
__I----IPERP, devidamente homologada pelo (a) Ordenador (a) de despesas, com base na proposta da

CONTRATADA, todos parte integrante deste contrato independente de transcrição.

cLÃUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE CAMINHÕES E

MÃQUINAS PESADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

QUIXERAMOBIM, conforme abaixo:

Lote:

Itensl ESPECIFICAÇÃO

1 IDescrição do item
UNID. QUANT. R$UNIT R$TOTAL

VALORGLOBALR$

cLÃUSULATERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ . .).

3.2. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, fretes, seguros, para a entrega

dos bens no Município de QUlXERAMOBIM e demais despesas inerentes a ex�cução dos serviços na cidade de
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cLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:

4.1. O prazo de validade do contrato será até _ de �__ de , a contar da data d� assinat,:,ra deste
instrumento, podendo ser prorrogado, na forma do Ar!. 57, da Lei Federal 8.666/93 e suas demaIs alteraçoes.

cLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA

5.1 - Quanto à entrega:

5.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 02 (dois) dias corridos, contados da data de

recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente e rigorosamente de
acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não
observância destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação

ou indenização por parte da inadimplente.

5.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, designará servidor

que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde serão examinadas as

especificações e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta da Contratada será atestada o seu

recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo de cada parcela executada.

5.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Referência e da proposta de

preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo.

5.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ônus para a Contratante, o serviço que vier a ser

recusado.

5.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estahelecidas neste

instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento

equivalente.

5.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias

úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

5.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência

será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução do

serviço e recebimento do objeto contratual, conforme alt. 67 da Lei 8.666/93.

5.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da execução

dos serviços e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência.

Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqucles instrumentos, será rejeitado o

recebimento do mesmo.

5.2 - Quanto ao recebimento:

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento

provisório.

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2-4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse

caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.

5.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com as especificações

técnicas exigidas.

5.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará

possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sanções previstas.

cLÁUSULASEXTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro Municipal, sob

as dotações orçamentárias nO: e elemento de despesas nO: =:3\'Fonte de
Recurso: .

cLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO
47
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7.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

7.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços c<:ntrata?�s
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice económico IGP-M da Fundaçao GetulIo
Vargas, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

7.1.2 - Nos reajustes sulIsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.1.3 - No caso de atraso ou não divulgaçáo do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.1,4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.1,6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

7.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurando área econâmica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as paltes

pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econâmico-financeiro inicial do contrato,

na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666(93, alterada e consolidada.

7.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos

componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo

CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e(ou necessidade.

cLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste

subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da

seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despe&1s (pague-se)

e atestada por servidor responsâvel pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGI'N), com

abrangência inclusive as contribuiç.ões sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trahalho, emitida na forma da Lei N°. 12-440(2011.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as

especificações deste instrumento.

8-4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua execuc;ão

regular.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, q'

financeira decon-ente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento d

ner obrigação

reços.

cLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO:
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9.1 _ A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à Administração, de acordo com o
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nO 8.666/1993, a ser informado e designado para este fim pela contratante,

quando da lavratura do instrumento contratual.

9.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, ,icios redibitó�ios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não imp1tca em
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lel 8.666/1993.
9.3 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverá atestar os
documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento.

9.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com
as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do serviço eventualmente fora de especificação.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS REPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
10.1- Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

10.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de babilitação e qualificação exigidas no presente termo.

10.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no �1°, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

10.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa

ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

10.5 - Responder por todas as despesas diretas e indirctas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes

do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,

salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24

(vinte e quatro) horas.

10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou cm

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua

notificação.

10.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo oferecido

em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

10.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, cxceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre.

10.10 - Manter-se, durante todo o periodo de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito Jlela

Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, c.l

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

10.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

10.12 - Rcsponsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

10.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os mtigos 14 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor corresJlondente aos danos sofridos. --f

10.14 - Será admitida a subcontratação de até 50% por lote do objeto do Termo de Referência. '"

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

11.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após emissão de

empenho.

11.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessátias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

11.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,

solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá Olljustificará de imediato.
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11,4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
11.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

11.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. _

11.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execuçao do
objeto contratual. ..
11.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solIcItados pelos empregados da

CONTRATADA.

11.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados.
10.10 - Comunicar ã CONTRATADA qualquer irregularidade na prestaçáo dos serviços e interromper

imediatamente a execução se for o caso.

11.13- Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.

11.12 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste termo sem a expressa autorização da

CONTRATANTE.

11.13 - Fornecer todas as informações disponíveis e necessárias à execução dos Projetas, caso nâo {'OBstem da

documentação que integra o Contrato.

'- cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA:

12.1. Todo o objeto licitado deverá ter a garantia e validade, contra adulteração, falsificação ou outros que possa

provocar defeitos quanto ao seu uso de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES:

'3.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuizo de

responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanç,ões administrativas:

I. Advertência; quando descump1ir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de execução.

II. Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega das prestação de contas ou

relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Administração para a entrega do objeto

licitado;

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado e não executado, no caso de inexecução total ou

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação

oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de

QUIXERAMOBIM, pela não execução pardal ou total do contrato.

13.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até oS (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição

ou atê que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o certame

ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

13.3. As sanções previstas na alinea I do subitem 16.1 e subitem 16.2 deste item poderão ser aplicadas juntamente

com as doa alíneas II e III do subitem 15.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis.

13.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a empresa

vencedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for (J

caso cobrada judicialmente;

'3.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens e Selviços da

Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, da respectiva empresa, e no caso de suspensão de licitar, o licitante

deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações

legais.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO:
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14.1. O contrato poderá ser rescindido, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a

contratada:

a) Paralisar a execução do objeto licitado por um periodo superior a 30 (trinta) dias;

b) Executar o objeto licitado em desacordo com as especificações do Termo de Referência e Proposta de preços.

c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;

d) Cometer reiterados erros na execução deste contrato;

e) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus

dirigentes.

14.2. Declarada a reSClsao contratual em dccolTência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a

contratada receberá exclusivamente o pagamento do objeto licitado entregue e atestados, deduzido o valor

correspondente as multas porventura existentes.

14.3. Não caberá à contratada indenização de qualquer espêcie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser

rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

\, 14-4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da
Administração, a qualquer êpoca, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a qualquer

título, garantindo-lhe apenas, o pagamento do objeto lieitado executado e devidamente atestado e recebido.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

15.1. Fiea eleito o foro da Comarca de QUIXERAMOBIM-Ceará, com renÍlncia expressa de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo cm 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença

das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais.

QUIXERAMOBIM - CE, ��_ de_ de 20�

XXXXXXXXXXXXXXXX

ORDENADOR(A) DE DESPESAS DA

SECRETARIA DE� _

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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